
Pré-financiamento, a que alude o De
creto-lei n_O 815, de 4 de setembro de 1969, 
no seu art_ LO, letra c, é a operação con
tratada no exterior, nas modalidades de 
adiantamento (advance account) ou em· 
préstimo (loan account) e de aceite bano 
cário (acceptance) , com lastro em contratos 
de câmbio de exportação e objetivando ao 
levantamento de recursos que, convertidos 
em cruzeiros, são adiantados ao exportador 
brasileiro para cobertura de exportação de 
quaisquer produtos nacionais, vindo a ser 
a operação, no devido tempo, liquidada 
com as divisas produzidas pela cobrança das 
cambiais respectivas. 

2. Atendidas as características acima des
critas e observadas as normas pertinentes 
expedidas pelo Banco Central do Brasil, os 
juros e comissões pagos pelo banco nacional 
interveniente na operação ao banqueiro 
domiciliado no exterior, que concedeu, o 
pré-financiamento, e suportados pelo expor
tador interessado, reputam-se pagos por 
este último, para os efeitos da isenção tri
butária outorgada pelo supracitado decreto
lei, não se sujeitando, por conseguinte, ao 
desconto do Imposto de Renda, aprovado 
pelo Decreto n.O 58.400, de 10.5.1966. 

3. A nova redação dada pelo Decreto-lei 
n.o 1.139, de 21.12.1970, ao art. 1.0 do 

Decreto-lei n.o 815/69, de caráter interpre
tativo, em nada alterou o conteúdo e aI· 
cance deste, na espécie sob exame, motivo 
pelo qual é válido o entendimento firmado 
relativamente às operações realizadas a 
partir da vigência do já mencionado De
creto-lei n.O 815. 

t. Com efeito, a redação primitiva do 
citado Decreto-lei n.o 815 (com a expressão 
"pagos por exportadores", inserida no caput 
seu art. LO), não se deve entender como 
restrita aos pagamentos feitos diretamente 
pelo exportador, tanto que o art. 2.° do 
mencionado diploma legal faz referência ao 
"estabelecimento bancário que intervier na 
operação". 

5. Vencida, entretanto, a obrigação com 
o transcurso do prazo que, incluindo pror· 
rogações, não será excedente de ISO (cento 
e oitenta) dias, e não comprovada a expor
tação, é de se aplicar o disposto no art. 2.0 
do mesmo Decreto-lei n.O 815/69 (cf. Carta 
Circular GEGAM n.O 109, de 30 de abril 
de 1971). Fausto Rodrigues da Silva, 
AFTF. 

De acordo. 

Adote-se como norma a orientação cons
tante do parecer supra. Publique-se enca· 
minhem-se cópias às SS.RR.R.F. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - INCIDtNCIA 
- COBAL EMPRESA PÚBLICA 

A isenção do imposto sobre produtos industrializados só se 
aPlica no caso em que a entidade favorecida seja contribuinte de 
direito do tributo. 

Interpretação do art. 170 § 31) da Constituição. 

PRESIDf.NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO PR N.O 6.410/73 

PARECER N.O 1-251 Presidência da República - Consultoria
Geral da República - E.M. n.o 1-251, de 
9 de novembro de 1973. "Aprovo. Em 
10.12.73." 

Suscitam-se dúvidas sobre se a Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL estaria, 
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ou não, isenta do pagamento do imposto 
de Produtos industrializados (IPI), relativo 
à aquisição de viaturas destinadas ao seu 
serviço. 

A Lei Delegada n.O 6/62, que autorizou 
a constituição da COBAL, estendeu-lhe o 
benefício da imunidade tributária federal, 
estadual e municipal, exceto quanto ao im
posto de vendas e consignações. Mas, a Lei 
n.O 4.732/65 retificou o favor fiscal para 
isenção tributária restrita, apenas à esfera 
federal. 

2. No que toca ao IPI, ainda que a 
hipótese fosse de imunidade tributária, o 
imposto seria devido. Nesse sentido, o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal já paci
ficou sua jurisprudência, consoante voto do 
Eminente Ministro Bilac Pinto, como Re
lator do Recurso extraordinário n.O 73.792, 
abaixo transcrito: 

"Conheço do recurso, por ser manifesta 
a divergência jurisprudencial. 

Em numerosos acórdãos: RMS n.o 17.380, 
13.11.67 (RT], 44-127-128); RE n.o 68.097, 
de 29.8.69 (RT], 50-732); RMS n.o 16.627, 
24.10.67 (D], 1.12.67; RMS n.o 19.260, 
4.11.68 (Ementário n.O 755-1), e no RMS 
n.o 19.247, 19.11.68 (Ementário n.o 754), 
o Supremo Tribunal Federal vinha reco
nhecendo que a imunidade recíproca esta
belecida no artigo 19, 111, letra a e seu 
§ 1.0, da Constituição de 1969, tornava os 
Estados e Municípios, bem como suas au
tarquias, não sujeitos ao pagamento do 
imposto sobre produtos industrializados que 
incidisse sobre bens por eles adquiridos. 

Essa orientação jurisprudencial foi alte
rada pelo Tribunal Pleno e pelas Turmas, 
no julgamento dos embargos e recursos 
extraordinários: ERE n.o 68.215, ERE n.O 
68.097, ERE n.o 67.625, ERE n.o 68.095, 
ERE n.O 68.092, RE n.O 68.831, RE n.o 
69.506, ERE n.o 69.483, RE n.o 68.924, ERE 
n.O 68.903, ERE n.O 68.539, RE n.o 69.081, 
ERE n.o 69.116, RE n.O 61.151, RE n.O 
71.955, RE n.o 68.741 e RE n.O 70.616. 
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Nessas decisões o STF fixou a interpre
tação de que a imunidade fiscal recíproca 
não tem aplicação na cobrança do imposto 
sobre produtos industrializados, que corres
ponde ao antigo imposto de consumo, por 
isso que o contribuinte de iure é o indus
trial ou produtor. 

Nas decisões anteriores havia predomi
nado o ponto de vista de que a realidade 
econômica poderia ser oposta à forma jurí
dica, para o fim de identificar o contri
buinte de fato, embora estranho à relação 
tributária, e, em conseqüência, excluir a 
obrigação fiscal se se tratasse de pessoa 
jurídica de direito público, compreendida 
na regra da imunidade recíproca. 

Nos acórdãos recentes ficou assentada tese 
contrária, isto é, que não se pode opor à 
forma jurídica a realidade econômica e que 
a relação tributária se estabelece unica
mente entre o poder tributante e o con
tribuinte ou o responsável, nos termos da 
lei. 

De acordo com a nova interpretação, a 
figura do contribuinte de fato passou a ser 
considerada estranha à relação jurídica 
tributária, não podendo nela intervir, a 
qualquer título, para alegar que tem a seu 
favor a imunidade recíproca." 

3. Ocorre, entretanto, que a Lei n.O 

4.732/65, no art. 5.°, 11, expressamente, 
concedeu à COBAL isenção do imposto de 
consumo, hoje, IPI. Posteriormente, con
tudo, o Decreto-lei n.O 400/68 - que alterou 
a legislação pertinente ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados - revogou todas 
as isenções subjetivas relativas a tal tributo 
(art. 18, in fine) e a Emenda Constitucio
nal n.o 1, de 1969, em seu artigo 170, § 3.0, 
determinou que: 

"A empresa pública que explorar ativi
dade não monopolizada ficará sujeita ao 
mesmo regime tributário aplicável às em
presas privadas." 

Aliás - seja dito - o princípio já vinha 
da Constituição de 1967, artigo 163, § 3.°_ 



4. A vista disso, entende a douta Pro
curadoria·Geral da Fazenda Nacional que 
a isenção fiscal concedida pela Lei n.O 
4.732/65, à COBAL, estaria revogada. Mas, 
ainda que não estivesse, o favor fiscal não 
poderia alcançar o IPI devido pelos fabri
cantes de veículos - que é a hipótese 
consultada - pois a isenção só se aplica 
no caso em que a entidade favorecida seja 
contribuinte de direito do tributo, o que 
não se verifica na espécie. 

5. Concordo com as conclusões acima 

que se ajustam perfeitamente com a juris

prudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, acima transcrita. 

Sub censura 

Brasília, 9 de novembro de 1973. Romeo 

de Almeida Ramos, Consultor-Geral da 

República. 

IMPOSTO úNICO SOBRE MINERAIS - REMOÇÃO DE TERRA 

Interpretação do Decreto-lei n9 1.038, de 1969. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCFSSO N.O 4.527/73 

PROCESSO DESPACHADO PELO 
MINISTRO 

Em 24 de outubro de 1973 

Sindicato Nacional da Indústria da Cons
trução de Estradas, Pontes, Aeroportos, 
Barragens e Pavimentação. - Aprovo o 
parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. Publique-se, restituindo·se o pro
cesso ao órgão jurídico. 

Imposto único sobre minerais. Movimento 
ou remoção de teTra e pedras para forma
ção de estradas e pistas de aeroportos. 
Inexistência de operação tributável. 

Pelo Ofício n.o 036/73, de 15 de março 
de 1973, dirigido ao Ministro da Fazenda 
e que originou o Processo n.O 22.074/73, 
o Sindicato Nacional da Indústria de Cons
trução de Estradas, Pontes, Portos, Aero
portos, Barragens e Pavimentação, requereu 
a expedição de Portaria esclarecendo "o 
entendimento que deverá ser emprestado ao 
artigo 2.° do Regulamento aprovado sob o 
Decreto n.o 66.694, de 11 de junho de 1970". 

O referido processo foi posteriormente ane
xado ao presente. 

2. Conforme salienta o oficio inicial 
deste processo, até a publicação do Decreto
lei n.O 1.038, de 21 de outubro de 1969, a 
incidência do imposto único sobre minerais 
em operações ligadas à execução de obras 
de construção de estradas de rodagem cons
tituía matéria controvertida: o artigo 3.0 
daquele Decreto-lei esclareceu definitiva
mente que "não constituem operações tri
butáveis a extração e a remoção de terra 
e pedras simplesmente escavadas, transfe
ridas ou compactadas durante a execução 
de obras de construção e conservação de 
estradas de rodagem, pistas de aeroportos, 
túneis, barragens e outras obras seme
lhantes". 

3. Tendo a União atribuído aos Estados, 
mediante convênio, a fiscalização dos con
tribuintes do imposto único sobre minerais, 
várias empresas construtoras de estradas 
teriam, posteriormente à data do Decreto
lei n.o 1.038/73, sido intimadas a recolher 
o tributo sobre o valor de "substâncias 
removidas ou extraídas e aplicadas na pró-
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